
   

 

   

 

PORTARIA CNMP-SG Nº 134 DE 30 DE ABRIL DE 2024 

 

 

 

O SECRETÁRIO-GERAL DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO 

PÚBLICO, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na norma do art. 7º, § 1º, 

da Portaria CNMP-PRESI nº 26, de 12 de fevereiro de 2014, e o que consta do Processo CNMP 

nº 19.00.4008.0000332/2022-91, RESOLVE: 

 Art. 1º Designar o Membro Auxiliar da Comissão de Preservação da Autonomia do 

Ministério Público Geber Mafra Rocha como gestor do Acordo de Cooperação Técnica que 

entre si celebram o Conselho Nacional do Ministério Público e a Controladoria-Geral da União 

e que tem como objeto a cooperação recíproca em áreas de interesse e competência das partes, 

a conjugação de esforços por meio do intercâmbio de conhecimento, informações e outras 

ações, com a finalidade de fortalecer a cooperação e a integração entre as instituições, através 

do desenvolvimento e da inovação em segurança pública. 

Art. 2º Fica revogada a Portaria CNMP-SG nº 165 de 04 de maio de 2022. 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 CARLOS VINÍCIUS ALVES RIBEIRO 

Secretário-Geral do Conselho Nacional do Ministério Público  

https://www.cnmp.mp.br/portal/
https://sei.cnmp.mp.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=1155938&id_orgao_publicacao=0
https://www.cnmp.mp.br/portal/atos-e-normas-busca/norma/8883

